
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 

PORTARIA Nº 285, DE 23 DE MARÇO DE 2023

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de
1993,

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI n.º 19.04.3670.0005655/2022-95,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Designar o Promotor de Justiça ROBERTO CARLOS BATISTA, matrícula nº 472,

para exercer o encargo de gestor do Protocolo de Intenções CNMP X MPPE, de 20 de outubro de 2022
(Convênio nº 7/2023), firmado emtre o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT, o
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e o Ministério Público do Estado de Pernambuco –
MPPE.

Parágrafo único. O Protocolo tem por objeto definir as intenções das partes, com o
compromisso de implementar, no Ministério Público do Estado de Pernambuco e nos Ministérios Públicos dos
Estados e da União aderentes, estratégias e mecanismos específicos para o fortalecimento da atuação do
Ministério Público na temática de resíduos sólidos, utilizando como material de apoio as sugestões contidas
na publicação do CNMP – Gestão de Resíduos: Estratégias de Atuação Interinstitucional.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR

Documento assinado eletronicamente por GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR,
Procurador-Geral de Justiça, em 23/03/2023, às 18:53, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0207379 e o código CRC
C4D79E1C.
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